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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DECRETO DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual, e considerando o contido no processo nº 0044139/2019,
de 13 de novembro de 2019, da Secretaria da Educação, vinculado
ao AP.010.1.008740/19-07,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto
no art. 55, da Lei Complementar nº 71, de 26 de julho de 2006,
combinado com o disposto no caput  do art. 34, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, ITALO CRISTIANO
SILVA E SOUZA, do cargo efetivo de Professor 20 horas, Classe
SM, Nível I, matrícula nº 233097-X, do quadro de pessoal da
Secretaria da Educação, com efeitos a partir de 13 de novembro
de 2019.

SECRETARIA DE SAÚDE
DECRETOS DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual, e considerando o contido no processo AA.900.1.001094/
20-07, de 20 de janeiro de 2020; e no OFÍCIO SESAPI/GAB Nº 071/
2020, de 22 de janeiro de 2020, da Secretaria da Saúde, registrado
sob o AP.010.1.000487/20-05,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, RIVALDO
LIRA FILHO, do cargo efetivo de Enfermeiro / Agente Ocupacional
de Nível Superior, Classe I, Padrão A, Matrícula nº 230659-0, do quadro
de pessoal da Secretaria da Saúde, com efeitos a partir de 20 de janeiro
de 2020, ressalvando que o servidor estava em gozo de licença para
tratar de interesses particulares, por dois anos, no período de 01/08/
2018 a 31/07/2020, conforme Portaria nº 1180/18, de 31 de julho de
2018, doc. de fl. 06, parte integrante do processo AA.900.1.001094/20-
07.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,
tendo em vista o contido no processo AA.900.1.000319/20-30, de 06
de janeiro de 2020, e no OFÍCIO SESAPI/GAB Nº 31/2020, de 13 de
janeiro de 2020, da Secretaria de Saúde, vinculados ao AP.010.1.000287/
20-24,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, CLÁUDIA
MÁRCIA DIAS DE ARAÚJO, do cargo efetivo de Auxiliar de
Enfermagem / Agente Técnico de Serviço, Classe III, Padrão A,
Matrícula nº 087436-1, do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde,
com efeitos a partir de 06 de janeiro de 2020, ressalvando que a
servidora estava com declaração de vacância com término em 06 de
outubro de 2017 (prazo de 3 anos), conforme Decreto s/n, datado de
02 de dezembro de 2014, parte integrante do processo
AA.900.1.024948/14-34, de 15 de outubro de 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,
tendo em vista o contido no processo AA.900.1.000442/20-63, de 09
de janeiro de 2020; e no OFÍCIO SESAPI/GAB Nº 057/2020, de 16 de
janeiro de 2020, da Secretaria de Saúde, vinculados ao AP.010.1.000360/
20-52,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, MARIA
DO AMPARO VIEIRA LEMOS DE SOUSA, do cargo efetivo de
Técnico em Enfermagem / Agente Ocupacional de Nível Médio, Classe
II, Padrão A, Matrícula nº 209832-6, do quadro de pessoal da Secretaria
da Saúde, com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,
tendo em vista o contido no processo AA.900.1.000640/20-29, de 13
de janeiro de 2020, e no OFÍCIO SESAPI/GAB Nº 058/2020, de 16 de
janeiro de 2020, da Secretaria de Saúde, vinculados ao AP.010.1.000363/
20-80,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, THAMYS
LORRAN BEZERRA DA SILVA, do cargo efetivo de Técnico em
Enfermagem / Agente Ocupacional de Nível Médio, Classe I, Padrão
B, Matrícula nº 230109-1, do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde,
com efeitos a partir de 13 de janeiro de 2020, ressalvando que a
servidora estava com declaração de vacância com término em 22 de
março de 2019, conforme Decreto s/n, datado de 14 de junho de 2016,
parte integrante do processo AA.900.1.007392/16-90 - AP.010.1.004183/
16-79.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,
tendo em vista o contido no processo AA.900.1.025006/19-15, de 06
de dezembro de 2019, da Secretaria de Saúde, vinculados ao
AP.010.1.000053/20-05,
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE MINERAÇÃO, PETRÓLEO E
ENERGIAS RENOVÁVEIS.

PORTARIA Nº 002/2020 – GAB/SEMINPER

Teresina, 04 de Fevereiro de 2020.

Nomeia Responsável pelo e-SIC –
Sistema Eletrônico de Acesso a
Informação.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA MINERAÇÃO,
PETRÓLEO E ENERGIAS RENOVÁVEIS, no uso da atribuição legal
que o cargo lhe confere.

RESOLVE:

Artigo 1º - designar MARCOS DE CARVALHO NUNES,
Cargo Coordenador, Matrícula nº 3423972, da Secretaria de Mineração,
Petróleo e Energias Renováveis, como responsável pelas demandas
dos cidadãos feitas a este órgão por meio do e-SIC – Sistema
Eletrônico de Acesso à Informação.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Howzembergson de Brito Lima
Secretário Estadual da Mineração, Petróleo

e Energias Renováveis - SEMINPER
Of.  007

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, RONEISE
COSTA OLIVEIRA, do cargo efetivo de Técnico em Enfermagem /
Agente Ocupacional de Nível Médio, Classe I, Padrão A, Matrícula nº
260499-0, do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde, com efeitos
10 de novembro de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,
tendo em vista o contido no processo AA.900.1.022583/19-04, de 07
de novembro de 2019, e no OFÍCIO SESAPI/GAB Nº 12/2020, de 07 de
janeiro de 2020, da Secretaria de Saúde, vinculados ao AP.010.1.000231/
20-72,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, RAIANNY
KATIÚCIA DA SILVA, do cargo efetivo de Técnico em Enfermagem /
Agente Ocupacional de Nível Médio, Classe I, Padrão A, Matrícula nº
259629-6, do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde, com efeitos a
partir de 07 de novembro de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,
tendo em vista o contido no processo AA.900.1.000630/20-20, de 13
de janeiro de 2020, e no OFÍCIO SESAPI/GAB Nº 059/2020, de 16 de
janeiro de 2020, da Secretaria de Saúde, vinculados ao AP.010.1.000361/
20-65,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, ROGÉRIO
PEREIRA DA SILVA, do cargo efetivo de Técnico em Enfermagem /
Agente Técnico de Serviço, Classe I, Padrão B, Matrícula nº 227837-
5, do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde, com efeitos a partir
de 13 de janeiro de 2020, ressalvando que a servidora estava com
declaração de vacância com término em 01 de setembro de 2018,
conforme Decreto s/n, datado de 30 de setembro de 2015, parte
integrante do processo AA.900.1.020903/15-97 - AP.010.1.008060/15-
54.

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
DECRETO DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de oficio, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, RENNAN
VINICIUS BARBOSA RIBEIRO, do Cargo em Comissão, de Gerente
de Conservação, símbolo DAS-3, da Secretaria de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos, com efeitos a partir de 03 de Fevereiro de 2020.

SECRETARIA DE GOVERNO
DECRETO DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
INOCÊNCIO RIBEIRO DO ROSÁRIO NETO, para exercer o Cargo
em Comissão, de Gerente Técnico, símbolo DAS-3, da Secretaria de
Governo, com efeitos a partir de 03 de Fevereiro de 2020.

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO PIAUÍ
DECRETO DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, ELDA
MARIA DE CARVALHO, para exercer o Cargo em Comissão, de
Diretor da Unidade Administrativo-Financeiro, símbolo DAS-4, da
Agência de Desenvolvimento Habitacional do Piauí, com efeitos a
partir de 03 de Fevereiro de 2020. Republicado por incorreção –
Publicação anterior no DOE nº 24, de 04 de fevereiro de 2020, pág. 11.

DISPOSIÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO
DECRETO DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual e tendo
em vista o que consta no Ofício nº 016/2019, de 11 de janeiro de 2019,
da Prefeitura Municipal de Lagoa do Piauí, registrado sob o
AP.010.1.006095/19-41,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela
Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, e Lei nº 7.215, de 20 de maio
de 2019, combinado com o Decreto nº 15.085, de 18 de fevereiro de
2013, e Decreto nº 18.109, de 07 de fevereiro de 2019, colocar o servidor
RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO LIMA, Assistente Técnico
- C, Matrícula nº 084149-8, pertencente ao quadro de pessoal da
Secretaria de Estado de Cultura - SECULT à disposição da Prefeitura
Municipal de Lagoa do Piauí – PI, a partir de 01 de janeiro de 2020
até 31 de dezembro de 2020, com ônus para o órgão de origem

Of.  39
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Of.  197

PORTARIA N. º 006/2020.
O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE METROLOGIA

DO ESTADO DO PIAUÍ - IMEPI, no uso de suas atribuições legais
que confere o cargo.

CONSIDERANDO o Decreto n.º 19.414 de 31 de Janeiro de
2020, o qual reajusta a tarifa dos transportes coletivos urbanos do
Município de Teresina.

CONSIDERANDO o Art. 1º do referido Decreto o qual
reajustou a tarifa dos transportes de R$ 3,85 (três reais e oitenta e
cinco centavos), para R$ 4,00 (quatro reais).

R E S O L V E:

I. ALTERAR o valor individual percebidos pelos
beneficiários do Auxilio Transporte, código 193 constante na Folha
de Pagamento Suplementar (Produtividade – União), para o valor
mensal de R$ 176,00 (cento e setenta e seis reais), a partir da
competência FEVEREIRO/2020, correspondente a 44 (quarenta e
quatro) vales no valor de R$ 4,00 (quatro reais), conforme
demonstrativo abaixo:

* Quantidade de Vales ............. 44
* Valor da passagem ................ R$   4,00
* Valor total ............................. R$176,00

II. A Presente Portaria entrará em vigor a partir desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Teresina (PI), 03 de Fevereiro de 2020.

MAYCON DANYLO ARAÚJO MONTEIRO
Diretor Geral

IMEPI//INMETRO
Of.  034

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

RESOLUÇÃO CIB-PI (AD), Nº 001/2020

O Coordenador-Presidente da Comissão Intergestores Bipartite do Estado
do Piauí, em AD REFERENDUM do plenário da CIB-PI, no uso de suas
atribuições legais e competências regimentais e considerando:

a) Resolução CIB – PI, Nº 040/2018, de 04 de maio de 2018, que
aprova remanejamento de recurso da Gestão Municipal de Teresina,
para Gestão Municipal de Floriano;

b) Resolução CIB – PI, Nº 138/2019, de 20 de dezembro de 2019,
que aprova remanejamento de recurso da Gestão Municipal de
Teresina, para Gestão Municipal de Parnaíba;

c) A exiguidade de tempo da próxima Reunião Ordinária da CIB
e o prazo estipulado pelo Ministério da Saúde.

RESOLVE:
1. Aprovar, os remanejamentos efetuados no Sistema de
Controle de Limite Financeiro da Média e Alta Complexidade –
SISMAC, sob o Protocolo nº 222767732002, na data, 21 de janeiro
de 2020, na 3ª parcela deste ano (correspondente a fevereiro).

2. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as
devidas providências.

Teresina, 23 de janeiro de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS TAPETY
Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI

Presidente do COSEMS-PI
Of.  162
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Secretaria de Estado da Infraestrutura - SEINFRA

Portaria nº 16. 04/2020-GS Teresina (PI), 24  janeiro  2020.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o art. 19 §§ 1º, 2º
e 5º e o art. 21 §§ 3º e 4º do Decreto nº 15.555, de 12 de março de 2014;

CONSIDERANDO o que dispõe o Estatuto dos Servidores Públicos
do Estado do Piauí, Lei Complementar nº 13 de 03/01/1994, na redação
conferida pela Lei Estadual nº 6.371, de 02 de julho de 2013, e pela Lei
6.455, de 19 de dezembro de 2013;

CONSIDERANDO o disposto no oficio GAB. SEADPREV
CIRCULAR Nº 015/19  datado de 18 de novembro de 2019.

RESOLVE:

I. Aprovar a Programação Anual de Férias dos Servidores
Públicos Efetivos da Secretaria da Infraestrutura do Estado
do Piauí-SEINFRA, conforme Escala em anexo I e anexo II.

II. Determinar que os efeitos da presente portaria retroajam a
02/01/2020.

GABINETE DA SECRATÁRIA DE ESTADO DA
INFRAESTRUTURA, em Teresina-PI, 24 de janeiro de 2020.

Cientifique-se publique-se e Cumpra-se.

JANAINNA PINTO MARQUES TAVARES
Secretária de Estado da Infraestrutura-SEINFRA
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL

PORTARIA Nº 004/2020-GAB

                                                    Teresina(PI), 29 de Janeiro de 2020.

A SECRETÁRIA ESTADUAL DO AGRONEGÓCIO E
EMPREENDEDORISMO RURAL DO PIAUÍ-SEAGRO, no uso de
suas atribuições legais, e com base no artigo 67 da Lei Nº 8.666/93,
de 21 de junho de 1993;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor, abaixo indicado, para em observância à
legislação vigente, atuar como fiscal do Convênio celebrado entre a
Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo Rural e a:
CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAUÃ/PI
CONVÊNIO: Nº 02/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 067/2019
FUNDAMENTAÇÃO: Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/
SEFAZ/CGE Nº 001/2009, de 04/12/2009, Decreto Estadual nº 12.440,
de 1/12/2006, Decreto Estadual Nº 13.860, de 22/09/2009, Lei 8.666/93,
de 21/06/93 e suas alterações, Decreto Federal nº 6.170/2007 e o que
consta no Processo Administrativo nº 067/19.
OBJETO: Repasse de recursos para aquisição de óleo diesel visando
construção e recuperação de estradas vicinais do município de Acauã-PI.
VIGÊNCIA: 01 (um) ano, contados a partir de 08 de Janeiro de 2020.
FISCAL TITULAR: JERRY HERBER DE SOUSA BARBOSA-mat.
001415-0
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura do
convênio.
.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Secretária do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

PORTARIA Nº 005/2020-GAB

                                                    Teresina(PI), 29 de Janeiro de 2020.

A SECRETÁRIA ESTADUAL DO AGRONEGÓCIO E
EMPREENDEDORISMO RURAL DO PIAUÍ-SEAGRO, no uso de
suas atribuições legais, e com base no artigo 67 da Lei Nº 8.666/93,
de 21 de junho de 1993;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor, abaixo indicado, para em observância à
legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato celebrado entre a
Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer do Estado do
Piauí e:
EMPRESA: POTY CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA-EPP
CONTRATO: Nº 03/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 064/2019
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal Nº 8.666/93, de 21/06/93 e suas
alterações.
OBJETO: Execução dos serviços de reforma do mercado público do
Município de Bela Vista do Piauí-PI.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA N°.12.000-009/GS/2020

Teresina,  04 de fevereiro de 2020.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA
PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais previstas no art.109,
inciso I da Constituição do Estado do Piauí e art. 8º, inciso I, da
Lei Complementar nº28 de 09.06.03:

Considerando as tratativas entre o Governo do Estado
do Piauí, por intermédio da Secretária de Estado de Segurança
Pública/SESP e a União, por meio da Secretaria Nacional de
Políticas Sobre Drogas/SENAD,

RESOLVE:

Art. 1o – Constituir a Comissão Permanente de Avaliação
e Alienação de Bens, conforme previsão do inciso I, §1º, art. 5º da
Lei 7.560/1986, composta pelos servidores Guilherme Fortes
Mendes Ferraz (Delegado de Polícia, mat.194579-3), Alfredo
Cadena Júnior (Delegado de Polícia Civil, mat. 266.149-7),
Everton Ferreira de Almeida Férrer (Delegado de Polícia Civil,
mat. 199.307-X), James Gonçalves Lima, (Perito Criminal, mat.
009.714-4), Pablo Rômulo Vieira da Silveira (Agente de Polícia
Civil, mat.194570-0) e Renan Batista França Teles (Escrivão de
Polícia Civil, mat. 279.978-2) da Polícia Civil do Estado do Piauí,
para, sob a presidência do primeiro, promover os atos necessários
à avaliação, classificação, formação de lotes e leilão de bens com
determinação judicial de alienação antecipada ou judicialmente
declarados perdidos em favor da União/Fundo Nacional
Antidrogas-FUNAD, a ser levado a efeito neste Estado;

Art. 2o – Delegar competência à Comissão Permanente de
Avaliação e Alienação de Bens para, representando a Secretaria
de Estado de Segurança Pública, promover todos os atos
necessários à transferência dos bens leiloados, nos termos legais
vigentes;

Art. 3o – Revogam-se as disposições contrárias a presente
Portaria.

Art. 4o – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Teresina – PI, 04 de fevereiro de 2020.

FÁBIO ABREU COSTA
Secretário de Estado da Segurança Pública

Of.  145

VIGÊNCIA: 22/01/2021.
FISCAL TITULAR:RAFAEL BARRÊTO VERAS E SILVA ALVES-
CPF 055.033.903-50
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Secretária do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

Of.  07
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
QUARTEL DO COMANDO GERAL

  GABINETE DO COMANDO GERAL

����������	�
��

��������������������������
�

����������� ���!�"�����#�$��"�%#�$�%�����%������

�&"��"��  �� ��$�'�$���  �� �����(�$���  �� ��$#��  ��
��%)��$�����*�'�$� ����'� �� �����+,-�#$�.��'�����
��"$�'�� �	� /0��11�
/1-� 2+�� ���'�'+�+� ��
$��+*�%��'��  �� ���+$����� "��'$�� ��"3� ���  ���
� �!�"��4��� �� 5$����  �� $��"�� ��� ��'� ��  �� ���+,� ��
��'�)�*�"���+'$���#$�.� 3�"�����

�

�� ����������	
���� �� ����� �� ���������������� �� ��������

�����-����+��� ���+����'$�)+��4���*������2+��*(��"��!�$�����$'��/
-� �������	�6�787-� ��/0�/
�
7-�"�"�

���$'��/
-� 9):-� �'�%�/-� �����+*�%��'�� ����.�%��'�����#�$���!�"��������$����� ������-� �#$�.� ��

#�*����"$�'���	�8�
�
-� ��
��;�/71/����$'��/;-� ����"$�'���	�/0��11-� ��
��;�
/1-����������

������	����
���������������	�/8�
/7�������������������������-� ��/1� ��

<����$�� ��
/7��

���� �� 	 ����
���� ��� �!�"����� �)��=�� $�*�"���� ��� #�$�� "�%#�$�%� �� ��%������

�&"��"�� ����$�'�$��� �������(�$��� ����$#�� ����%)��$�����*�'�$� ����'� �� �����+,-�#$�.��'�����

�$'��/;-�>�/	-� ����"$�'���	�/0��11-� ��
��;�
/1?�

�
������ ����������� ���������� �����

������*�@������%)��� ���/�/60�� 10;6A8� B�CD�E���C��C��$���
��<�@������%)��� ���/�///;
� 18/�1A8� E��,"�+�� �����E��F�������
/	�����@��������� ��/�8/8A/�� 
71;81A�� C&$����F��$�2+������� ������G��


���� �� 	 ����
���� ����!�"����� �)��=�� $�*�"���� ��� #�$�� �+)�'�'+,$�%-� �%� "����  ��
�%#� �%��'��'�%#�$5$��-�����!�"�����"���'��'�������$'��
	� ��#$����'��#�$'�$��?�
�

������ ����������� ���������� �����
��#�@������ /61
17;A/� /;186A
� �D���� ��C�*.���+�����
��#�@������ /6/1
;A1� /8/07A1� �����C����������$�'�� ���C��'���



���� �� 	 ��'�� #�$'�$��� ��'$�� �%� .���$� ���  �'��  �� �+�� #+)*�"����-� $�.��� ��� ���
 ��#����4����%�"��'$5$����

�

�+)*�2+�A�����"+%#$�A����
�

�����
�����$�����-�6� ��!�.�$��$�� ��

��

�
�

����$*���H$� �$�"����"3 ����� �������*�@������%)��
��%�� ��'�A��$�*� ���������

Of.  025

PORTARIA Nº10/2020– GAB

Teresina, 29 de janeiro de 2020.

 1.       O Diretor-Presidente da EMGERPI de acordo com os poderes
conferidos pela Lei Complementar nº. 83, de 12 de abril de 2007,
sociedade de economia mista, vêm por meio desta, em obediência
ao que determina o Cumprimento/Notificação, exarado pelo Ex.Sr                                                                                                                                                                                                                                                                
Juíz da 2ª Vara Federal do Trabalho desta capital, Adriano Craveiro
Neves, nos autos do processo nº 0001042-80.2019.5.22.0002
“...condenar a reclamada EMGERPI: a) Que a ré assegure à parte
reclamante, nos termos da Resolução nº004/87 da antiga COMDEPI,
a contagem de tempo para efeito de novos qüinqüênios, a contar de
outubro de 2009, tendo por base a data da admissão, com a
conseqüente concessão do referido benefício tão logo alcançado o
tempo exigido pela dita norma interna. Determino, ainda, que o valor
da diferença seja calculado sobre o salário contratado; b) Que a ré
normalize a forma de pagamento da referida gratificação, incluindo
o valor no contracheque da parte autora imediatamente, referente a
30%, percentual esse adquirido em 01.05.2016, bem como os
reflexos sobre todas as verbas de natureza salarial a partir do
cumprimento da obrigação. c) Que a ré cumpra a Resolução na(s)
futura(s) majoração do valor da gratificação, acompanhando os
índices de reajuste aplicados ao salário base”.

2.                     Assim, com base na sentença acima relatada, determina-
se ao setor de Recursos Humanos desta empresa a obrigação de
fazer, contagem de tempo para efeito de novos qüinqüênios, normalizar
a forma de pagamento da gratificação, que dispõe a sentença em
favor do Sr.  Jose Ivan Andrade Dutra, incluindo-se tal alteração em
folha, a fim de que, seja pago o salário correspondente ao referido,
em fiel observância ao mandado e decisão judicial acima referida.

Dar efetivo cumprimento

Décio Solano Nogueira
Diretor Presidente

Of.  053

PORTARIA Nº18/2020– GAB

Teresina, 03 de fevereiro de 2020.

 1.           O Diretor-Presidente da EMGERPI de acordo com os poderes
conferidos pela Lei Complementar nº. 83, de 12 de abril de 2007,
sociedade de economia mista, vêm por meio desta, em obediência ao
que determina o Cumprimento/Notificação, exarado pelo Ex.Sr                                                                                                                                                                                                                                                                
Juíz da 2ª Vara Federal do Trabalho desta capital, Adriano Craveiro
Neves, nos autos do processo nº 0001190-88.2019.5.22.0003
“...condenar a reclamada EMGERPI: a) incluir na remuneração do
autor, a majoração da gratificação de função para R$5.623,03”.

2.         Assim, com base na sentença acima relatada, determina-se ao setor
de Recursos Humanos desta empresa a obrigação de fazer, incluir a
gratificação de função R$ 5.623,03, que dispõe a sentença em favor do
Sr.  Ubaldo de Sa Neves Junior, incluindo-se tal alteração em folha, a fim
de que, seja pago o salário correspondente ao referido, em fiel
observância ao mandado e decisão judicial acima referida.

Dar efetivo cumprimento

Décio Solano Nogueira
Diretor Presidente

Of.  070
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
CONSELHO SUPERIOR DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

RESOLUÇÃO CSPGE Nº  001, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020

O CONSELHO SUPERIOR DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO,
no uso das suas atribuições legais (artigo 10, inciso I, da Lei
Complementar estadual nº 56, de 1º de novembro de 2005), e

CONSIDERANDO o princípio da eficiência, previsto no art.
37, caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a necessidade de racionalização dos
trabalhos nas Procuradorias Especializadas que lidam com consultas
jurídicas;

CONSIDERANDO a existência de diversos pareceres sobre
situações fáticas e jurídicas idênticas;

CONSIDERANDO que a adoção de Parecer Referencial já
está sedimentada no âmbito federal, conforme orientação Normativa
AGU nº 55, de 23 de maio de 2014.

CONSIDERANDO, finalmente, que o Parecer Referencial é
utilizado também pelos seguintes Estados da Federação: Bahia
(Portaria PGE nº 063/2016, modificada pela portaria PGE nº 031/2017),
Minas Gerais (Resolução AGE nº 26/2017), Pará (Ordem de Serviço nº
006/2019 - PGE), Pernambuco (Decreto Estadual nº 47.467/2019), Rio
de Janeiro (Resolução PGE nº 4475/2019) e São Paulo (Resolução
PGE-SP nº 29/2015), resolve:

Art. 1o. O Capítulo II do Título VII da Resolução CSPGE nº
001, de 31 de outubro de 2014 (Regimento Interno da Procuradoria
Geral do Estado do Piauí) passa a vigorar acrescido dos seguintes
arts. 78-A, 78-B, 78-C, 78-D, 78-E e 78-F:

“Art. 78-A. Fica admitida a elaboração de Parecer
Referencial, a critério da Chefia das Procuradorias
Especializadas interessadas, quando houver processos e
expedientes administrativos com os mesmos pressupostos
fáticos e jurídicos, para os quais seja possível estabelecer
orientação jurídica uniforme, cuja observância dependa
de mera conferência de dados e/ou documentos
constantes dos autos.

§1º Considera-se Parecer Referencial a peça jurídica
voltada a orientar a Administração em processos e
expedientes administrativos que tratam de situação
idêntica ao paradigma, sob o ponto de vista das
orientações jurídicas ali traçadas.

 §2º A juntada de cópia do Parecer Referencial em processo
ou expediente administrativo dispensa a análise
individualizada pelas Procuradorias Especializadas
competentes.

Art. 78-B. A Procuradoria Especializada interessada fixará

prazo de validade para o Parecer Referencial, não superior
a um ano, de modo a garantir a atualidade de orientação.

Parágrafo Único. Em caso de alteração da legislação que
fundamentou o Parecer Referencial, o órgão da
Administração deverá suscitar à Procuradoria
Especializada competente eventual necessidade de
substituição da orientação precedente, sem prejuízo do
dever funcional do Procurador do Estado de manter-se
atualizado com a legislação e regulamentos editados e
solicitar os ajustes pertinentes.

Art. 78-C. O Parecer Referencial deverá contar, além dos
demais aplicáveis à elaboração de parecer, com os
seguintes requisitos formais:

I - na ementa: deverá constar a expressão “PARECER
REFERENCIAL” e ser indicada a possibilidade de a
orientação ser aplicada aos casos idênticos;

II - na fundamentação: deverão ser indicadas as
circunstancias que ensejaram a sua adoção e as
características do caso concreto que definem sua condição
de paradigma;

III - deverão constar os requisitos para sua utilização,
indicados nesta resolução, e outras eventualmente
aplicáveis ao caso analisado, bem como seu prazo de
validade.

Art. 78-D. Para utilização do Parecer Referencial, a
Administração deverá instruir os processos e expedientes
administrativos congêneres com:

I – cópia integral do Parecer Referencial;

II - declaração da autoridade competente para a prática do
ato pretendido, atestando que o caso se enquadra nos
parâmetros e pressupostos do Parecer Referencial e que
serão seguidas as orientações nele contidas.

Art. 78-E. Cabe às Procuradorias Especializadas
competentes dirimir as dúvidas da Administração sobre a
aplicação do Parecer Referencial.

Art. 78-F. O Parecer referencial elaborado e aprovado na
forma desta resolução será publicado no Diário Oficial do
Estado e divulgado no sítio eletrônico da Procuradoria-
Geral do Estado.”

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plínio Clerton Filho
Procurador-Geral do Estado

Presidente do Conselho Superior da Procuradoria-Geral do Estado
Of.  122
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO COMISSÃO DE
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

TERMO DE FOMENTO Nº 02/2020

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a parceria
decorrente do Termo de Fomento nº 02/2020.

O Secretario, da Secretaria de Estado de Cultura, no uso de suas
atribuições e de conformidade com o Decreto Estadual nº 17.083/2017.

Resolve:
Art. 1º Designar o servidor Aulina Maria Soares da Trindade Santos,
matrícula nº 007353-9, para acompanhar e fiscalizar a Parceria
decorrente do Termo de Fomento nº 02/2020, celebrado com o GRUPO
DE TEATRO HARÉM PICTURES, tendo como objeto a realização
do Projeto Circulação 35 Anos, em conformidade com o Decreto
Estadual nº 17.083/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 13 de janeiro de 2020.

Art. 3º Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

Teresina (PI), 13 de janeiro de 2020.

Fábio Nuñez Novo
Secretário.

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO COMISSÃO DE
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

TERMO DE CONVÊNIO Nº 03/2020

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar o convênio
decorrente do Termo de Convênio nº 03/2020.

O Secretário, da Secretaria de Estado de Cultura, no uso de suas
atribuições e de conformidade com o Decreto Estadual nº 17.083/2017.

Resolve:
Art. 1º Designar o servidor Aulina Maria Soares da Trindade Santos,
matrícula nº 007353-9, para acompanhar e fiscalizar o Convênio
decorrente do Termo de Convênio nº 03/2020, celebrado com a
PREFEITURA MUNICIAPAL DE PARNAGUÁ, tendo como objeto a
realização da REFORMA DA PRAÇA PÚBLICA REMANESCENTE,
em conformidade com o Decreto Estadual nº 17.083/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 20 de janeiro de 2020.

Art. 3º Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

Teresina (PI), 20 de janeiro de 2020.

FÁBIO NÚÑEZ NOVO
Secretário.

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO COMISSÃO DE
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

TERMO DE PARCERIA Nº 01/2020

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a parceria
decorrente do Termo de Fomento nº 01/2020.

O Secretário, da Secretaria de Estado de Cultura, no uso de suas
atribuições e de conformidade com o Decreto Estadual nº 17.083/2017.

Resolve:
Art. 1º Designar o servidor Aulina Maria Soares da Trindade Santos,
matrícula nº 007353-9, para acompanhar e fiscalizar a Parceria decorrente
do Termo de Fomento nº 01/2020, celebrado com a ASSOCIAÇÃO
CULTURAL JUNINA TERESINA SHOW, tendo como objeto para
promoção e circulação de espetáculos de artes cênicas, relacionados a
cultura junina no Estado do Piauí, por intermédio da Quadrilha Junina
Luar do São João, na cidade de Teresina – PI, em conformidade com o
Decreto Estadual nº 17.083/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 13 de janeiro de 2020.

Art. 3º Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 13 de janeiro de 2020.

Fábio Núñez Novo
Secretário.

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO GESTOR DE PARCERIA
TERMO DE PARCERIA Nº 01/2020

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a parceria decorrente
do Termo de Fomento nº 01/2020.

O Secretário, da Secretaria de Estado de Cultura, no uso de suas
atribuições e de conformidade com o Decreto Estadual nº 17.083/2017.

Resolve:
Art. 1º Designar o servidor Anderson Roges Lopes dos Santos,
matrícula nº 341825-1, para acompanhar e fiscalizar a Parceria
decorrente do Termo de Fomento nº 01/2020, celebrado com a
ASSOCIAÇÃO CULTURAL JUNINA TERESINA SHOW, tendo
como objeto a realização do espetáculo de Artes Cênicas relacionadas
a Cultura Junina do Estado do Piauí, por intermédio da Quadrilha Luar
do São João, na cidade de Teresina - PI,  em conformidade com o
Decreto Estadual nº 17.083/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 13 de janeiro de 2020.

Art. 3º Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

Teresina (PI), 13 de janeiro de 2020.

Fábio Núñez Novo
 Secretário.

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO GESTOR DE PARCERIA
TERMO DE CONVÊNIO Nº 03/2020

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar o convênio decorrente
do Termo de Convênio nº 03/2020.

O Secretário, da Secretaria de Estado de Cultura, no uso de suas
atribuições e de conformidade com o Decreto Estadual nº 17.083/2017.

Resolve:
Art. 1º Designar o servidor Anderson Roges Lopes dos Santos,
matrícula nº341825-1, para acompanhar e fiscalizar o Convênio
decorrente do Termo de Convênio nº 03/2020, celebrado com a
PREFEITURA MUNICIAPAL DE PARNAGUÁ, tendo como objeto a
realização da REFORMA DA PRAÇA PÚBLICA REMANESCENTE,
em conformidade com o Decreto Estadual nº 17.083/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 20 de janeiro de 2020.

Art. 3º Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 20 de janeiro de 2020.

FÁBIO NÚÑEZ NOVO
Secretário.
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PORTARIA DE DESIGNAÇÃO GESTOR DE PARCERIA
TERMO DE FOMENTO Nº 02/2020

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a parceria decorrente
do Termo de Fomento nº 02/2020.

O Secretario, da Secretaria de Estado de Cultura, no uso de suas
atribuições e de conformidade com o Decreto Estadual nº 17.083/2017.

Resolve:
Art. 1º Designar o servidor Anderson Roges Lopes dos Santos,
matrícula nº 341825-1, para acompanhar e fiscalizar a Parceria
decorrente do Termo de Fomento nº 02/2020, celebrado com o GRUPO
DE TEATRO HARÉM PICTURES, tendo como objeto a realização do
Projeto Circulação 35 Anos, em conformidade com o Decreto Estadual
nº 17.083/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 13 de janeiro de 2020.

Art. 3º Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

Teresina (PI), 13 de janeiro de 2020.

Fábio Nuñez Novo
Secretário.
Of.  004

JUSTIFICATIVA

Sr. Procurador;

Em regra, uma organização da sociedade civil deve
apresentar uma proposta ao Poder Público para que  este  avalie  a
possibilidade  de  realização  de   um  chamamento  público  objetivando
a celebração  da parceria, o qual segue  um trâmite semelhante ao de
uma licitação, com  instrumento  convocatório  (edital),  julgamento
e  classificação,  homologação  e  habilitação,  garantindo isonomia  e
transparência  ao  certame.

Assim, a celebração de termos de fomento e de termos de
colaboração, regida pela Lei nº 13.019, de 2014, devem ser precedidos
de chamamento público, todavia, são tal exigência é dispensada nos
casos em que a parceria será executada com recurso decorrente de
emenda parlamentar.

Com efeito, no caso, trata-se da “AQUISIÇÃO DE
FIGURINOS JUNINOS, (MASCULINO E FEMININO), VISANDO
ATENDER O GRUPO CULTURAL JUNINO LUAR DO SÃO JOÃO -
TERESINA - PI”, com recursos orçamentários decorrentes de Emenda
Parlamentar do Excelentíssimo Deputado Estadual Fábio Novo,
atraindo, assim, a previsão do art. 29 do precitado diploma legal:

Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que
envolvam recursos decorrentes de emendas
parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos
de cooperação serão celebrados sem chamamento
público, exceto, em relação aos acordos de cooperação,
quando o objeto envolver a celebração de comodato,
doação de bens ou outra forma de compartilhamento de
recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo
chamamento público observará o disposto nesta Lei.
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

LICITAÇÕES E CONTRATOS

 Nesse contexto, o art. 29 da Lei nº 13.019, de 2014, trata de
hipótese em que o chamamento público não se revela como
procedimento prévio e cogente para a celebração de termos de
fomento e termos de colaboração, ou seja, nos casos em que os
recursos orçamentários que fundem a execução do objeto sejam
decorrentes de “emendas parlamentares” as parcerias serão
celebradas sem anterior chamamento.

Desse modo, colocando-nos a disposição para qualquer
outro esclarecimento, espera-se que seja considerada atendida a
presente diligência.

Teresina, 13 de janeiro de 2020.

 FÁBIO NÚÑEZ NOVO
Secretário de Estado de Cultura do Piauí

JUSTIFICATIVA

Sr. Procurador;

Em regra, uma organização da sociedade civil deve
apresentar uma proposta ao  Poder  Público para  que  este  avalie  a
possibilidade  de  realização  de   um  chamamento  público  objetivando
a celebração  da parceria, o qual segue  um trâmite semelhante ao de
uma licitação, com  instrumento  convocatório  (edital),  julgamento
e  classificação,  homologação  e  habilitação,  garantindo isonomia  e
transparência  ao  certame.

Assim, a celebração de termos de fomento e de termos de
colaboração, regida pela Lei nº 13.019, de 2014, devem ser precedidos
de chamamento público, todavia, são tal exigência é dispensada nos
casos em que a parceria será executada com recurso decorrente de
emenda parlamentar.

Com efeito, no caso, trata-se da realização do "PROJETO
DE CIRCULAÇÃO COMEMORATIVO AOS 35 ANOS DO GRUPO
HARÉM DE TEATRO", com recursos orçamentários decorrentes de
Emenda Parlamentar da Deputada Estadual Elisângela Maria dos
Santos Moura, atraindo, assim, a previsão do art. 29 do precitado
diploma legal:

Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que
envolvam recursos decorrentes de emendas
parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos
de cooperação serão celebrados sem chamamento
público, exceto, em relação aos acordos de cooperação,
quando o objeto envolver a celebração de comodato,
doação de bens ou outra forma de compartilhamento de
recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo
chamamento público observará o disposto nesta Lei.
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

 Nesse contexto, o art. 29 da Lei nº 13.019, de 2014, trata de
hipótese em que o chamamento público não se revela como
procedimento prévio e cogente para a celebração de termos de
fomento e termos de colaboração, ou seja, nos casos em que os
recursos orçamentários que fundem a execução do objeto sejam
decorrentes de "emendas parlamentares" as parcerias serão
celebradas sem anterior chamamento.

Desse modo, colocando-nos a disposição para qualquer
outro esclarecimento, espera-se que seja considerada atendida a
presente diligencia.

Teresina, 13 de janeiro de 2020.

 FÁBIO NÚÑEZ NOVO
Secretário de Estado de Cultura do Piauí
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Of.  004

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES-HRTN - FLORIANO-PI

Processo nº066 /2020 - Inexigibilidade  de licitação nº066 /2020
Empresa: Webmed Soluções Objeto: Kit gasometria
Valor: 11.700,00  Fundamentação: Art.25 caput da Lei 8.666/93

Processo nº642/2019 -Dispensa de licitação nº627/2019
Empresa: 2mv dist.prod.hospitalares Objeto: Medi. Hospitalar
Valor: 32.669,00 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº036/2020 -Dispensa de licitação nº036/2020
Empresa: Walter Bucar Objeto: Exames oftalmológicos
Valor: 3.200,00 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº055/2020 -Dispensa de licitação nº055/2020
Empresa: RRS Eventos Objeto: Transportes alimentação
Valor: 1.000,00 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Of.  022
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL NORBERTO MOURA (HENM)

CONTRATO nº 01/2020

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE
COMBUSTÍVEL PARA O HOSPITAL
ESTADUAL NORBERTO MOURA,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O
HOSPITAL ESTADUAL NORBERTO
MOURA E A EMPRESA POSTO
PARAÍSO LTDA., NA FORMA
ABAIXO.

CONTRATANTE: O HOSPITAL ESTADUAL NORBERTO
MOURA, CNPJ nº 06.553.564/0012-90, situado na Av. Benício Alves
da Silva, 577, Centro, Elesbão Veloso - PI, neste ato representado por
seu representante legal, o Sr. TIÊGO BEZERRA COIMBRA, Diretor
Geral do HENM.

CONTRATADA: POSTO PARAISO LTDA, localizado na avenida
Castelo Branco, nº 645, Centro, Elesbão Veloso – PI, CNPJ nº
04.784.917/001-85, através de seu representante o senhor ANTONIO
DE CASTRO BARBOSA, RG nº 95,281 SSP/PI e CPF nº 068445.373-
87, telefone 086 999815565, email postoparaiso1@gmail.com.

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima
especificados, têm entre si ajustado o presente CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA
O HOSPITAL ESTADUAL NORBERTO MOURA, conforme o
Pregão Presencial nº 001/2020, regulado pelos preceitos de direito
público, especialmente pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores,
Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002, e demais alterações aplicando-
se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e
disposições de direito privado, bem como mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA O
HOSPITAL ESTADUAL NORBERTO MOURA, conforme
especificações e quantidades abaixo e constantes do Pregão
Presencial nº 001/2020.

Licitante Quantidade Valor Unitário R$
Valor Total  R$
Diesel comum 15.000L 4,08 61.200,00
Diesel S-10 25.000L 4,18 104.500,00
Valor Total                                                               165.700,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO
O fornecimento de material, ora contratado, foi objeto de licitação,
de acordo com o disposto no Capítulo II da Lei n.º 8.666/93, sob a
modalidade Pregão Presencial n 01/2020.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO
O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao
presente contrato, ao Pregão Presencial nº 001/2020, bem como à
proposta firmada pela CONTRATADA. Esses documentos constam
do Procedimento Licitatório acima descrito e são partes integrantes
e complementares deste Contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
O CONTRATANTE obriga-se a:

I – emitir a ordem de fornecimento dos itens objeto de
contrato, assinada pela autoridade competente;

II – efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o
fornecimento e os termos estabelecidos neste Contrato;

III – fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do
Setor Administrativo Financeiro;

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:
I – executar o presente contrato em estrita consonância com

os seus dispositivos, com o Instrumento Convocatório e com a sua
proposta;

II – fornecer o objeto de forma imediata no local sede da
empresa contratada, de acordo com a apresentação da ordem de
fornecimento;

III – fornecer o objeto do contrato em estrita concordância
com as especificações constantes do Processo Licitatório, Pregão
Presencial nº 001/2020.

IV – substituir, às suas expensas e no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, os itens fornecidos em que se verificarem vícios
distoantes do padrão normal;

V – responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo
CONTRATANTE;

VI – assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos
resultantes da execução do contrato, inclusive impostos, taxas,
emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir
sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas,
previdenciários e securitários do seu pessoal;

VII – utilizar na execução do presente contrato somente
pessoal em situação trabalhista e securitária regulares;

VIII – manter durante a execução do contrato e em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

IX – fornecer ao CONTRATANTE todas as informações
solicitadas acerca do objeto deste contrato;

CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO
No ato do recebimento, será emitido recibo dos itens efetivamente
entregues.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA
Este contrato vigorará até 31 de dezembro de 2020, a partir de sua
assinatura, ou ao término do fornecimento dos itens cotados,
prevalecendo o que ocorrer primeiro, podendo, ainda, ser prorrogado
ou aditivado, nos termos da Lei nº 8.666/93, por interesse público, ou
até conclusão de novo procedimento licitatório.

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta
dos recursos do Tesouro Estadual. Elemento Despesa: 33.90.30 –
Material de Consumo.

CLÁUSULA NONA – DO VALOR
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, de acordo com o
fornecimento dos itens objeto do contrato, conforme tabela na
cláusula primeira, compreendendo o valor final de R$ 165.700,00
(cento e sessenta e cinco mil setecentos reais), conforme os preços
constantes na proposta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO EQUÍLIBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO
A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-
ão de forma a manter o equilíbrio econômico financeiro da
CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual entre o
preço dos itens adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado ao
CONTRATANTE em sua proposta na época da licitação.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro será solicitado expressamente pela
CONTRATADA quando da entrega da fatura de fornecimento e das
notas fiscais de aquisição dos produtos junto ao fornecedor, que
será analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE.
PARÁGRAFO SEGUNDO – Não serão considerados pedidos de
reequilíbrio de preços relativamente a faturas anteriormente
entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas.
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PARÁGRAFO TERCEIRO – O preço cobrado não poderá, em
hipótese alguma, ser superior ao praticado pela CONTRATADA ao
público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os
descontos promocionais praticados pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DO PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados mediante transferências entre contas
bancárias.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O pagamento será feito 30 (trinta) dias
contados da apresentação da nota fiscal/fatura, estando esta
devidamente atestada pelo setor competente.
PARÁGRAFO SEGUNDO– Tendo em vista o prazo concedido para
pagamento, não haverá, dentro deste prazo, isto é, da apresentação
da cobrança à data do efetivo pagamento sem atrasos, nenhuma
forma de atualização do valor devido.
PARÁGRAFO TERCEIRO – Nenhum pagamento será efetuado à
CONTRATADA enquanto for pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade
ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO
A execução do presente Contrato será fiscalizada pelo Setor
Administrativo Financeiro da CONTRATANTE.
PARÁGRAFO ÚNICO – O servidor referido anotará, em registro,
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS PENALIDADES
Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE
poderá aplicar à CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo
a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas no art. 87 da
Lei n.º 8.666/93.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Em caso de aplicação de multas, o
CONTRATANTE observará o percentual de 0,5% (cinco décimos
por cento) sobre o valor estimado do contrato por descumprimento
de qualquer cláusula contratual ou do Pregão.
PARÁGRAFO SEGUNDO – As multas poderão deixar de ser aplicadas
em casos fortuitos ou motivos de força maior, devidamente
justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo CONTRATANTE.
PARÁGRAFO TERCEIRO – As multas aplicadas serão descontadas
de pagamentos porventura devidos ou cobradas judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DOS CASOS DE RESCISÃO
O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por
quaisquer dos motivos dispostos no art. 78 da Lei n.º 8.666/93, sob
qualquer uma das formas descritas no artigo 79 da mesma lei.
PARÁGRAFO ÚNICO – Em caso de rescisão administrativa
decorrente da inexecução total ou parcial do contrato, a
CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de indenização,
sujeitando-se às consequências contratuais e legais, reconhecidos
os direitos da Administração, assegurada a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – DOS RECURSOS
Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.º
8.666/93, cabem os recursos dispostos no seu art. 109.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial do
Estado, no prazo previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei n.º
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante,
aplicando-se o que dispõe a Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais
preceitos de direito público, e, supletivamente, os princípios da teoria
geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Elesbão Veloso-PI, Estado do Piauí,
da Justiça Comum, para dirimir as questões derivadas deste Contrato.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente
contrato lavrado em três vias, assinam as partes abaixo.

Elesbão Veloso (PI), 03 de fevereiro de 2020.

HOSPITAL ESTADUAL NORBERTO MOURA
CONTRATANTE

POSTO PARAÍSO LTDA .
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

____________________________________________
CPF:

____________________________________________
CPF:

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020

A DIRETORIA DO HOSPITAL ESTADUAL NORBERTO
MOURA torna público e para o conhecimento dos interessados que
o Edital do Pregão Presencial nº 01/2020.

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL.
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER COMBUTÍVEL
AO HOSPITAL ESTADUAL NORBERTO MOURA.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
FONTE DE RECURSOS: 113 – SUS.
NATUREZA DA DESPESA: 3390
UG – 170152 – HENM
VALOR TOTAL DO CERTAME R$ 166.750,00 (cento e sessenta e
seis mil setecentos e cinqüenta reais).

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 10:00 HRS DE 29 DE JANEIRO
DE 2019.
LOCAL: SALA DE REUNIÕES DO HOSPITAL ESTADUAL
NORBERTO MOURA.

ELESBÃO VELOSO (PI), 15 DE JANEIRO DE 2020.

___________________________________________
Maria Izabel Soares Cavalcante

Presidente da Comissão de Licitação / Pregoeiro

___________________________________________
TIÊGO BEZERRA COIMBRA

DIRETOR GERAL HENM
Of.  003

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA nº 01/2020.

EMPRESA: Locmed Hospitalar Ltda, CNPJ nº 04.238.951/0005-88.

BASE LEGAL: DISPENSA nº 01/2019. ART. 24, II da Lei 8.666/93.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
CONCENTRADORE DE OXIGENIO 1 A 5 LITROS POR MINUTO ao
Hospital Norberto Moura

VALOR TOTAL: R$ 8.700,00 (oito mil setecentos reais).

FONTE DE RECURSO:  113 - SUS

DATA DA RATIFICAÇÃO: 04 de fevereiro de 2.020.

Of.  004
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

EXTRATO DO 07º TERMO ADITIVO Nº 01 /20 AO
CONVÊNIO 35/14

ESPÉCIE: Setimo Termo Aditivo Ex-Oficio  ao Convênio Nº 35/14.
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ,
CNPJ: 06.553.564/0001-38. CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL
DE BENEDITINOS, CNPJ: 06.554.778/0001-29.  OBJETO: Prorrogar a
vigência por mais 365 dias. VIGÊNCIA: 16.02.2021. DATA DE
ASSINATURA: 14.01.2020. SIGNATÁRIO: FLORENTINO ALVES
VERAS NETO – Secretário de Estado da Saúde – CPF: 327.448.113-00.

EXTRATO DO  06º  TERMO ADITIVO Nº 02/20  AO
CONVÊNIO Nº  48/15

ESPÉCIE: Sexto Termo Aditivo Ex-Oficio ao Convênio Nº 48/15.
CONCEDENTE:  SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE  DO PIAUÍ,
CNPJ: 06.553.564/0001-38. CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL
DE VARZEA BRANCA, CNPJ: 41.522.103/0001-07.  OBJETO: Prorrogar
a vigência por mais 365 dias. VIGÊNCIA: 15.02.2021. DATA DE
ASSINATURA: 14.01.2020. SIGNATÁRIO: FLORENTINO ALVES
VERAS NETO - Secretário de Estado da Saúde, CPF: 327.448.113-00.

EXTRATO DO 02º  TERMO ADITIVO Nº 03/20 AO
CONVÊNIO Nº 49/15

ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo Ex-Oficio  ao Convênio Nº  49/15.
CONCEDENTE:  SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ,
CNPJ: 06.553.564/0001-38.  CONVENENTE:  ASS. BRASILEIRA DE
OBSTETRIZES E ENFERMEIRA(O) OBSTETRAS – ABENFO-PI,
CNPJ: O4.057.754/0001-39.  OBJETO: Prorrogar a vigência por mais
365 dias.  VIGÊNCIA: 27.02.2021.  DATA DE ASSINATURA:
14.01.2020. SIGNATÁRIO: FLORENTINO ALVES VERAS NETO -
Secretário de Estado da Saúde – CPF: 327.448.113-00.

EXTRATO DO 05° TERMO ADITIVO Nº 04/20  AO
CONVÊNIO Nº 59/15

ESPÉCIE: Quinto Termo Aditivo Ex-Oficio ao Convênio Nº 59/15.
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ,
CNPJ: 06.553.564/0001-38. CONVENENTE: PREFEITURA
MUNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUÍ, CNPJ: 06.553.747/0001-53.
OBJETO: Prorrogar a vigência por mais 365 dias. VIGÊNCIA:
05.03.2021. DATA DE ASSINATURA: 14.01.2020. SIGNATÁRIO:
FLORENTINO ALVES VERAS NETO - Secretário de Estado da Saúde
– CPF: 327.448.113-00.

EXTRATO DO 05º TERMO ADITIVO Nº 05/20 AO
CONVÊNIO 74/2016

ESPÉCIE: Quinto Termo Aditivo Ex-Oficio  ao Convênio Nº 74/2016.
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ,
CNPJ: 06.553.564/0001-38. CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL
DE BELA VISTA DO PIAUÍ, CNPJ: 01.612.558/0001-90.  OBJETO:
Prorrogar a vigência por mais 365 dias. VIGÊNCIA: 11.02.2021. DATA
DE ASSINATURA: 14.01.2020  SIGNATÁRIO: FLORENTINO ALVES
VERAS NETO – Secretário de Estado da Saúde – CPF: 327.448.113-00.

EXTRATO DO 05º TERMO ADITIVO Nº 06/20 AO
CONVÊNIO 77/16

ESPÉCIE: Quinto Termo Aditivo Ex-Oficio ao Convênio nº 77/16.
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ,
CNPJ: 06.553.564/0001-38. CONVENENTE: PREFEITURA
MUNICIPAL DE COLONIA DO GURGUÉIA, CNPJ: 41.522.350/0001-
03.  OBJETO: Prorrogar a vigência por mais 365 dias. VIGÊNCIA:
13.02.2021. DATA DE ASSINATURA: 14.01.2020. SIGNATÁRIO:
FLORENTINO ALVES VERAS NETO – Secretário de Estado da Saúde
– CPF: 327.448.113-00.

EXTRATO DO 02º TERMO ADITIVO Nº 07/20 AO
CONVÊNIO 25/18

ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo Ex-Oficio ao Convênio nº 25/18.
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ,
CNPJ: 06.553.564/0001-38. CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL
DE JARDIM DO MULATO, CNPJ: 41.522.343/0001-01.  OBJETO:
Prorrogar a vigência por mais 365 dias. VIGÊNCIA: 05.03.2021. DATA
DE ASSINATURA: 14.01.2020. SIGNATÁRIO: FLORENTINO ALVES
VERAS NETO – Secretário de Estado da Saúde – CPF: 327.448.113-00.

EXTRATO DO 02º TERMO ADITIVO Nº 08/20 AO
CONVÊNIO 179/17

ESPÉCIE: Segundo  Termo Aditivo Simplificado ao Convênio nº 179/17.
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, CNPJ:
06.553.564/0001-38. CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM
JESUS, CNPJ: 06.554.356/0001-53.  OBJETO: Prorrogar a vigência por mais
360 dias. VIGÊNCIA: 31.12.2020. DATA DE ASSINATURA: 17.12.2019
SIGNATÁRIO: FLORENTINO ALVES VERAS NETO – Secretário de Estado
da Saúde – CPF: 327.448.113-00, MARCOS ANTONIO PARENTE ELVAS
COELHO – CPF: 161.106.173-34.

Of.  046
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AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 004/2020 – FEPISERH

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.001.436/2019

O Pregoeiro da Fundação Estatal Piauiense de Serviços Hospitalares,
comunica aos interessados em participar do procedimento em epígrafe
que, em razão das impugnações apresentadas e a falta de tempo
hábil para elaboração das respostas, a abertura do procedimento
ficará SUSPENSA.
Assim que respondidas as impugnações e adequadas às condições
o Edital será relançado consoante prazos e condições legais.

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de
empresa especializada na locação de equipamentos e aquisição de
reagentes e insumos, incluindo manutenção preventiva e corretiva,
para realização de exames laboratoriais, para o Hospital Regional
Justino Luz em Picos, conforme especificações e quantidades
constantes no Edital e seus Anexos.

Sessão Pública: às 09:00 (nove horas), do dia 07/02/2020
(sexta-feira).
Informações: Av. Universitária, nº 750, 15º Andar, Bairro de Fátima,
Edifícil Diamond Center, Telefone: (0xx86) 3232-7514.

Teresina (PI), 05 de fevereiro de 2020.

João Fernandes Tajra Torres Nunes
Pregoeiro da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Welton Luiz Bandeira de Souza

Presidente - FEPISERH

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 036/2019 – FEPISERH

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.003.528/2019
SEGUNDO RELANÇAMENTO

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de
empresa especializada para fornecimento de EQUIPOS PARA
BOMBAS DE INFUSÃO (com cessão, por parte da empresa
vencedora, das bombas de infusão em quantidade necessária para
atender à demanda de cada hospital participante do TR), conforme
especificações e quantidades constantes no Edital e seus Anexos.

Sessão Pública: às 09:00 (nove horas), do dia 21/02/2020
(sexta-feira).
Local de abertura da sessão: Sala de Reuniões do Hospital Getúlio
Vargas – 3º Andar, situado à Av. Frei Serafim, nº 2352, Centro,
(0xx86) 3232-7514.
Edital Disponível: A partir do dia 10/02/2020, via internet no sítio
www.tce.pi.gov.br, ou presencialmente no endereço: Av.
Universitária, nº 750, 15º Andar, Bairro de Fátima (levar CD para
cópia).
Fonte de Recursos: 0100 – Recursos Próprios.
Valor Estimado: R$ 1.649.940,00 (um milhão, seiscentos e quarenta e
nove mil, novecentos e quarenta reais).

Teresina (PI), 05 de fevereiro de 2020.

Clarice Mauriz Lira
Pregoeira da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Welton Luiz Bandeira de Souza

Presidente - FEPISERH
Of.  071

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES - SETRANS

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
05/2016 – SETRANS/PI.

OBJETO: Prorrogação da vigência do Contrato nº 05/2016,
relativo ao fornecimento 05 (cinco) unidades do item 02 – Técnico
Operacional Especial Superior do Lote 20 – Técnico em Segurança
do Trabalho e Técnico Operacional do pregão eletrônico Nº 011/
2015 – Assembleia Legislativa do Estado do Piauí, por mais 12
(doze) meses, pelo período de 01/02/2020 a 01/02/2021, com
fundamento no artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí
(CNPJ: Nº 08.809.355/0001-38).
CONTRATADA: SERVFAZ Serviços de mão de obra LTDA (CNPJ:
Nº 10.013.974/0001-63).
FUNDAMENTO: Art. 57, II, da Lei 8.666/1993 e Processo
Administrativo Nº AA.319.1.004004/19-50, em especial o Parecer
da PGE/PI Nº 8/2020/CJUR/GAB/SEADPREV-PI/GAB/SEADPRE-
PI, o Despacho PGE-PI/GAB Nº 0129634/2020, o Parecer da CGE
Nº 61/2020/CGE-PI/GAB/CGA/NSSETRANS, o Despacho
referente ao Parecer CGE Nº 61/2020/CGE-PI/GAB/NSSETRANS,
o Despacho referente a não manifestação da SEADPREV no prazo
legal.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta
contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Estado do Piauí, para o exercício de
2020, no valor de R$ 521.093,40 (quinhentos e vinte e um mil e
noventa e três reais e quarenta centavos),  na seguinte
classificação orçamentária: Órgão Orçamentário: 46; Unidade
Orçamentária: 101; Programa: 0010; Ação (Proj/Ativ/Op.Esp.):
2000; Função: 04; Sub-função: 122; Natureza da Despesa: 33.90.37;
Sub-elemento: 01; Fonte de recursos: 100.
DATA DA VIGÊNCIA: 01/02/2020 a 01/02/2021.
DATA DA ASSINATURA: 31/01/2020.
SIGNATÁRIOS: MANOEL GUSTAVO COSTA DE AQUINO pela
CONTRATANTE E DANIELA ROBERTA DUARTE DA CUNHA
pela CONTRATADA.
PUBLICA-SE.

Of.  102

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Agência de Tecnologia da Informação do Estado do Piauí-ATI.

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATANTE: Caixa Econômica Federal.
CNPJ: N° 00.360.305/0001-04.
CONTRATADA: Agência de Tecnologia da Informação do Estado
do Piauí-ATI.
OBJETO: Constitui objeto a permissão de acesso, pela
CONTRATADA a CONTRATANTE, ao Sistema de Consignações
do Estado do Piauí, para implantação de códigos consignados na
folha de pagamento dos servidores públicos do Estado do Piauí.
VIGÊNCIA: O presente contrato tem vigência de 01 (um) ano da
data de sua assinatura, salvo quando o prazo de validade do
Certificado de Registro Cadastral e Credenciamento se extinguir antes,
podendo o mesmo ser renovado por iguais períodos mediante
apresentação atualizada do Certificado de Registro Cadastral e
Credenciamento – CRCC.
DATA DA ASSINATURA: 31.01.2020.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: Jonathan Borges de Melo Valença.
Pela Contratada: Antônio Torres da Paz.

Of.  091
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 005/2020

O ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio do Instituto de
Desenvolvimento do Piauí – IDEPI, avisa aos interessados que
instaurou licitação, por meio do Edital da Tomada de Preços n° 005/
2020, que tem como objeto: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA A RECUPERAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE
ESTRADA VICINAL COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO, AOS
POVOADOS TAMBORIL, AO POVOADO BOI MORTO E
BAIRRO FAVELA AO POVOADO PITOMBEIRA NA CIDADE DE
AGRICOLÂNDIA/ PI – LOTE I E A RECUPERAÇÃO DE ESTRADA
VICINAL NO MUNICÍPIO DE AMARANTE/PI – LOTE II, mediante
o regime EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO., que no dia,
horário e local abaixo discriminado a comissão de licitação instituída
pela portaria de DG de nº 022/2019 estará reunida.  Os interessados
deverão entregar à Coordenadoria de Licitações do IDEPI, os
envelopes com documentos de habilitação e propostas, na sede do
IDEPI à Rua Altos, 3541, na sala da Coordenação de Licitação, Bairro
Água Mineral, em Teresina – Piauí, ás 08:00 (oito) horas, do dia 03
de Março de 2020.  Tipo de licitação é o de Menor Preço, regime de
empreitada por Preço Unitário. O Edital, Minuta do Contrato, Projetos,
Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, Especificações
Técnicas, encontram-se à disposição dos interessados na sala da
Coordenadoria de Licitações do IDEPI, localizado a Rua Altos, 3541,
Água Mineral, em Teresina-PI, Fone: (086) 3214-1016 e e-mail:
idepicpl.thepiaui@gmail.com, de segunda a sexta-feira, das 07:30 às
13:30 horas ou endereço eletrônico https://sistemas.tce.pi.gov.br/
licitacoesweb/mural/index.xhtml. O Edital e seus elementos
constitutivos estarão disponíveis para consulta, e aquisição.
Publique-se.

Teresina (PI), 05 de fevereiro de 2020.

ALLAN RICARDO ALVES CIRILO
  Presidente da Comissão de Licitação do Instituto de

Desenvolvimento do Piauí - IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI

Of.  160

AVISO JULGAMENTO HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2020

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI, torna
público a todos os interessados que na licitação na modalidade
Tomada de Preços nº 001/2020, que tem por objeto: A CONSTRUÇÃO
DE PRAÇAS NO MUNICIPIO DE CAXINGÓ/PI, NAS SEGUINTES
LOCALIDADES: LOTE I – CAJAZEIRA DE BAIXO, LOTE II –
BOM JESUS E LOTE III – ENTRE CAATINGAS;  realizada abertura
da sessão de licitação na data do dia 30/01/2020 para a realização de
credenciamento e recebimento dos envelopes nº 01 (habilitação) e nº
02 (propostas), a mesma fora suspensa com remarcação para resultado
da análise dos documentos de habilitação pela COPEL/IDEPI para a
05/02/2020, esta comissão julgou HABILITADA as Empresas: 1)
CONSTRUTORA VALE DO MAMBRE LTDA - CNPJ Nº
09.270.929/0001-05; 2) WL ENGENHARIA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA – CNPJ Nº 08.735.679/0001-79, consignou em
ata a INABILITAÇÃO da  Empresa: 1) ECONSEL CONSTRUÇÕES
E SERVIÇOS – V M PESSOA FEITOSA MONTEIRO EIRELI –
CNPJ Nº 04.603.664/0001-04, por descumprimento da exigência
do item 8.3.3. Em seguida abre-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis
após essa publicação deste extrato, conforme normativo do art. 109
§6 º da Lei nº 8.666/93 . Publique-se.

Teresina (PI), 05 de Fevereiro de 2020.

ALLAN RICARDO ALVES CIRILO
  Presidente de Licitações do IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral– IDEPI
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SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 07/2020

NUMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 011/2020
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade nº 07/20
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: SECRETARIA DE AGRONEGÓCIO E
EMPREENDEDORISMO RURAL
CNPJ DO CONTRATANTE: 33.691.623/0001-07
CONTRATADO: GM GRAVAÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS
LTDA
CNPJ DO CONTRADO: 26.263.021/0001-93
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços
para contratação de atração musical para apresentação artística
no evento “FEIRA AGROPECUARIA”, no dia 25 de Janeiro de
2020, no município de Nossa Senhora de Nazaré/PI.
Com recursos oriundos de emenda do Deputado Georgiano
Neto.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 25/01/2020.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 24/01/2020
VALOR GLOBAL: R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: UO: 11.116/ Programa:0013; Ação:
1484; Função: 27; Sub-Função: 813; Subelemento: 23.
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 00
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela contratada: Maxmiliano Campos Sanchos

TERMO DE RATIFICAÇÃO

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAÇÃO
DO EVENTO “FEIRA AGROPECUARIA”, NO DIA 25 DE
JANEIRO DE 2020,
NO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ-PI.
DE ACORDO. Dispenso a Licitação nos termos do inciso III
do Artigo 25 da Lei nº 8.666/93,
de 21 de Junho de 1993 e AUTORIZO a emissão da Nota de
Empenho, bem como o termo
contratual com base na legislação vigente, em favor da GM
GRAVAÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS LTDA,
CNPJ:  26.263.021/0001-93 ,  no valor de R$ 75 .000,00
(Setenta e cinco mil reais), a ser pago em uma única parcela
atestada à
conta de emenda do Dep Georgiano Neto conforme consta
dos autos.
Teresina (PI), 04 de Fevereiro de 2020.
SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
SECRETÁRIA ESTADUAL DO AGRONEGÓCIO E
EMPREENDEDORISMO RURAL
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AVISO DE LICITAÇÃO
AA.002.1.008167/19-61 - SEJUS/PI

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2019 – SRP

A Comissão de Licitação da Secretaria de Estado da Justiça do Piauí
– SEJUS, torna público que realizará PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/
2019 – SRP do tipo maior desconto, adjudicação por lote.

OBJETO: Registro de Preços para futura aquisição de pineumaticos,
destinados aos veículos da Secretaria de Justiça do Estado do Piauí
e demais órgãos participantes, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência.
INICIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 07 de fevereiro
de 2020, as 08h:00min no sistema do banco do Brasil, www.licitacoes-
e.com.br.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 19 de fevereiro de 2020, as
08h:00min.
RODADAS DE LANCES: a partir de 19 de fevereiro de 2020, as
09h:00min.

INFORMAÇÕES: Av. Pedro Freitas – s/n, Centro Administrativo,
bloco G, 2º andar, CEP: 64.018-200, Teresina-PI – LICITAÇÃO -
SEJUS-PI. (86) 98165-5956.

Teresina/PI, 06 de fevereiro de 2020.

WILLIAM RODRIGUES OLIVEIRA
Pregoeiro/SEJUS/PI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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Of.  017

AVISO DE ADIAMENTO SINE DIE

PREGÃO ELETRONICO 05/2019
PROC. ADM. AA.014.1.002544/18-04

A Secretaria de Estado da Agricultura Familiar - SAF, torna publico
que selecionará através de Pregão Eletrônico que tem por objeto
Registro de Preços a para futura e eventual aquisição e/ou montagens
de kit´s irrigação destinados aos agricultores familiares do Estado
do Piauí. A Comissão de Licitação da SAF torna publico para
conhecimento dos interessados, que a sessão publica acima, a qual
se encontrava marcada para inicio do acolhimento: 03/02/2020;
abertura das propostas: 12/02/2020 e Disputa: 14/02/2020, fica adiada
“SINE DIE”, por motivo de conveniência e oportunidade da
Administração.

Teresina (PI), 04 de fevereiro de 2020.

Renato Gadelha Neiva
Pregoeiro

Herbert Buenos Aires de Carvalho
Secretário de Estado da Agricultura Familiar
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AVISO DE ADIUDICACÃO E HOMOLOGAÇÃO

SHOPPING CEL/BIRD/SEADPREV n2 01/2020 PROCESSO
ADMINISTRATIVO: AA.201.1.000207/19-00.
OBJETO: Aquisição de equipamento de informática, audiovisual
e fotográfico, para atender as necessidades da Coordenadoria de
Estado de Políticas para as Mulheres (CEPM).
A Secretaria de Estado da Administração e Previdência -
SEADPREV, por intermédio da Comissão Especial de Licitação
CEL/BIRD/SEADPREV, designada por meio da Portaria
GAB.SEADPREV n2 249/2019, após a análise dos documentos
das empresas Maria José Gomes da Fonseca Leite - EPP e Infoart
Informática Eireli ME, torna pública a ADJUDICAÇÃO e
HOMOLOGAÇÃO do presente shopping (modalidade licitatória
do Banco Mundial).
VENCEDORES:
Dos Lotes 01 e 04 do Shopping CEL/BIRD/SEADPREV N2 01/2020
a empresa MARIA JOSÉ GOMES DA FONSECA LEITE - EPP, sob
o n2 CNPJ 01.234.706/0001-80.
Dos Lotes 02, 03 e 05 do Shopping CEL/BIRD/SEADPREV N2 01/
2020 a empresa INFOART INFORMÁTICA EIRELI ME, sob o n2

CNPJ 14.352.577/0001-77, a Fim de que produza os efeitos jurí-
dicos legais.
Teresina(PI), 05 de fevereiro de 2020.
Publique-se. a Fim de que produza os efeitos jurídicos legais.

Lêda Maria Eulálio Dantas Luz Costa
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL/
BIRD /SEADPREV (Portaria GAB.SEADPREV n2 249/2019,
publicada no DOE/PI N2 206, de 30/10/2019)

APROVO:

Merlong Solano Nogueira
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO
ESTADO DO PIAUÍ

Of.  031

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

SHOPPING CEL/BIRD/SEADPREV nº 02/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.201.1.000208/19-13.
OBJETO: Aquisição de material permanente (mobiliário) e
refrigeradores para atender as necessidades da Coordenadoria de
Estado de Políticas para as Mulheres (CEPM).
A Secretaria de Estado da Administração e Previdência - SEADPREV,
por intermédio da Comissão Especial de Licitação CEL/BIRD/
SEADPREV, designada por meio da Portaria GAB.SEADPREV nº 249/
2019, após a análise dos documentos das empresas Recicle Express
Ind. & Com. LTDA - EPP e Informóveis Distribuidora de Informática
e Escritório, torna pública a ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO
do presente shopping (modalidade licitatória do Banco Mundial).
VENCEDORES:
Do Lote 01 do Shopping CEL/BIRD/SEADPREV Nº 02/2020 a empresa
RECICLE EXPRESS IND. & COM. LTDA - EPP, sob o nº CNPJ
07.969.885/0001-80.
Do Lote 02 do Shopping CEL/BIRD/SEADPREV Nº 02/2020 a empresa
INFORMÓVEIS DISTRIBUIDORA DE INFORMÁTICA E
ESCRITÓRIO, sob o nº CNPJ 13.015.273/0001-51, a fim de que produza
os efeitos jurí-dicos legais.

Teresina (PI), 05 de fevereiro de 2020.

Publique-se, a fim de que produza os efeitos jurídicos legais.

Lêda Maria Eulálio Dantas Luz Costa
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO – CEL/
BIRD /SEADPREV (Portaria GAB.SEADPREV nº 249/2019, publicada
no DOE/PI Nº 206, de 30/10/2019)

APROVO:

Merlong Solano Nogueira
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO
ESTADO DO PIAUÍ
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DE
PREVIDÊNCIA - SEADPREV/PI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAMPO ALEGRE DO FIDALGO - PI

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2020

Proc. Adm. nº 001/2020. Data de Recebimento de Documentação e
Julgamento: 21/02/2020, às 08:00h. Objeto: Prestação de Serviço de
Retirada, Manutenção, instalação de Bombas Submersas e Quadro
Elétrico em Poços tubulares já Existentes no Município. Fonte de
Recurso: Tesouro Municipal, FPM, ISS. Valor Previsto/Estimativo:
R$ 250.000,00 (Duzentos e Cinquenta mil reais).

TOMADA DE PREÇO Nº 002/2020

Proc. Adm. nº 002/2020. Data de Recebimento de Documentação e
Julgamento: 21/02/2020, às 09:00h. Objeto: Locação de veículo com
condutor e combustível para atender a Rede de ensino do Município.
Fonte de Recurso: Tesouro Municipal, FPM, ISS, PNATE, QSE,
FUNDEB, Brasil Carinhoso, Educação Infantil, EJA, Secretaria de
Educação. Valor Previsto/Estimado: R$ 350.000,00 (trezentos e
cinquenta mil reais)

TOMADA DE PREÇO Nº 003/2020

Proc. Adm. nº 003/2020. Data de Recebimento de Documentação e
Julgamento: 21/02/2020, às 10:00h. Objeto: Fornecimento de material
de expediente e didático para atender necessidade do Município.
Fonte de Recurso: Tesouro Municipal, FMS, FUS, FMAS, EJA, QSE,
FUNDEB, Brasil Carinhoso, Secretaria de Educação. Valor Previsto/
Estimado: R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais)

TOMADA DE PREÇO Nº 004/2020

Proc. Adm. nº 004/2020. Data de Recebimento de Documentação e
Julgamento: 21/02/2020, às 11:00h. Objeto: Fornecimento de
passagens e hospedagem completa para Pacientes em Tratamento
Fora do Domicilio (TFD), da rede pública de saúde do Município.
Fonte de Recurso: FPM, ISS, Tesouro Municipal, FUS, FMS, FMAS.
Valor Previsto/Estimado: R$ 330.000,00 (Trezentos e trinta mil reais).

TOMADA DE PREÇO Nº 005/2020

Proc. Adm. nº 005/2020. Data de Recebimento de Documentação e
Julgamento: 28/02/2020, às 08:00h. Objeto: Fornecimento de Pneus e
Baterias para veículos e máquinas do município. Fonte de Recurso:
Tesouro Municipal, FMAS, FMS, FUS, QSE, FUNDEB, Brasil
Carinhoso, Secretaria de Educação, PNATE. Valor Previsto/Estimado:
R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais)

TOMADA DE PREÇO Nº 006/2020

Proc. Adm. nº 006/2020. Data de Recebimento de Documentação e
Julgamento: 28/02/2020, às 09:00h. Objeto: Fornecimento de
combustível e derivados para abastecer veículos e máquinas do
município. Fonte de Recurso: Tesouro Municipal, FMAS, FMS, FUS,
QSE, EJA, FUNDEB, Brasil Carinhoso, Secretaria de Educação,
PNATE. Valor Previsto/Estimado: R$ 700.000,00 (Setecentos mil reais).

TOMADA DE PREÇO Nº 007/2020

Proc. Adm. nº 007/2020. Data de Recebimento de Documentação e
Julgamento: 28/02/2020, às 10:00h. Objeto: Locação de veículos com
e sem condutor e combustível para atender necessidade do
Município. Fonte de Recurso: Tesouro Municipal. Valor Previsto/
Estimado: R$ 650.000,00 (Seiscentos e cinquenta mil reais).

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

AVISO DE ATO ADMINISTRATIVO
DISPENSA Nº 010/2019

Processo Administrativo nº 0026561/2019 - SEDUC/PI. Ratificação
da Justificativa, memo nº 005/2019/STELEFONIA/UNAD de 12/07/
2019. Objeto: Aquisição de material de telefonia para atender a
demanda da Secretaria/SEDUC, no município de Teresina/PI.  Fonte
de Recursos: 17. Fundamento Legal: Art. 24, II c/c art. 26, parágrafo
único. II e III da Lei 8.666/93, para execução do referido objeto pela
empresa Portal informática Ltda no Valor: R$ 13.399,00 (treze mil
trezentos e noventa e nove reais). Maiores informações: Gerência de
Licitações. Av. Pedro Freitas, s/n, Bloco D e F, 1º andar, Centro
Administrativo, Teresina/PI. Fone: (86) 3216-3239/1795.

Teresina (PI), 05 de fevereiro de 2020.

 Leovidio Bezerra Lima Neto
 Presidente da Comissão de Licitação
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TOMADA DE PREÇO Nº 008/2020

Proc. Adm. nº 008/2020. Data de Recebimento de Documentação e
Julgamento: 28/02/2020, às 11:00h. Objeto: Fornecimento de Lanches,
refeições para atender necessidade do Município. Fonte de Recurso:
Tesouro Municipal, FMAS, FMS, FUS, FMAS. Valor Previsto/
Estimado: R$ 100.000,00 (Cem mil reais). Edital e informações á Rua
Joaquim Balbino, s/n, Centro, Campo Alegre do Fidalgo/PI, de 08:00h
ás 12:00h. Fone: (89) 99468-3669 / 99448-2561 ou (89) 99436-5566.
Email: patriciacristiane76@hotmail.com.

Campo Alegre do Fidalgo/PI, 04 de Fevereiro de 2020.
EDISIO OSVALDO DA MATA

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIRCEU ARCOVERDE - PI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 004/2020

Processo Administrativo nº 008/2020. A Prefeitura Municipal de
Dirceu Arcoverde - PI comunica que abriu licitação pública, na
modalidade Pregão Presencial, cujo objeto é: Contratação de pessoa
jurídica para fornecimento de Gêneros Alimentícios e Material de
Higiene, Limpeza e Outros, destinados a atender a demanda da
Prefeitura Municipal, sua Secretarias, Fundos Municipais e Hospital
de Pequeno Porte, durante o ano de 2020, com a abertura fixada para
o dia 19 de Fevereiro de 2020 ás 09:00 horas na sede da Prefeitura
Municipal de Dirceu Arcoverde - PI.

Dirceu Arcoverde - PI, 03 de fevereiro de 2020.
ADERALDO PEREIRA DIAS JUNIOR

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ - PI

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 006/2020

Proc. Adm. nº 007/2020. Data de Recebimento de Documentação e
Julgamento: 20/02/2020, às 08:00h. Objeto: Fornecimento de Lanches,
Marmitas, Hospedagens para atender necessidade do Município.
Fonte de Recurso: FPM, ISS, Tesouro Municipal, FMAS, FUS, FMS,
FUNDEB, EJA, Brasil Carinhoso, QSE, Educação Infantil. Valor
Previsto/Estimado: R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais).

TOMADA DE PREÇO Nº 007/2020

Proc. Adm. nº 008/2020. Data de Recebimento de Documentação e
Julgamento: 20/02/2020, às 09:00h. Objeto: Locação de estrutura para
os Festejos do Município. Fonte de Recurso: FPM, ISS, Tesouro
Municipal. Valor Previsto/Estimado: R$ 100.000,00 (Cem mil reais).

TOMADA DE PREÇO Nº 008/2020

Proc. Adm. nº 009/2020. Data de Recebimento de Documentação e
Julgamento: 20/02/2020, às 10:00h. Objeto: Fornecimento de Material
Permanente para atender as necessidades do Município. Fonte de
Recurso: FPM, ISS, Tesouro Municipal, FMS, FUS, FUNDEB, EJA,
Brasil Carinhoso, QSE, Educação Infantil, FMAS. Valor Previsto/
Estimado: R$ 00.000,00 (Duzentos mil reais).

TOMADA DE PREÇO Nº 009/2020

Proc. Adm. nº 010/2020. Data de Recebimento de Documentação e
Julgamento: 20/02/2020, às 11:30h. Objeto: Prestação de serviço de
borracharia e serviços mecânicos para atender necessidade dos
veículos e máquinas do Município. Fonte de Recurso: FPM, ISS,
Tesouro Municipal, FMS, FUS, FUNDEB, EJA, Brasil Carinhoso,
QSE, Educação Infantil, FMA, PNATE. Valor Previsto: R$ 250.000,00
(Duzentos e cinquenta mil reais).

TOMADA DE PREÇO Nº 010/2020

Proc. Adm. nº 011/2020. Data de Recebimento de Documentação e
Julgamento: 02/03/2020, às 09:00h. Objeto: Prestação de serviço na
realização de exames e consultas especializadas para atender
necessidade do Município. Fonte de Recurso: FPM, ISS, Tesouro
Municipal, FUS, FMS, FMAS. Valor Previsto: R$ 200.000,00 (Duzentos
mil reais).

TOMADA DE PREÇO Nº 011/2020

Proc. Adm. nº 012/2020. Data de Recebimento de Documentação e
Julgamento: 02/03/2020, às 10:00h. Objeto: Prestação de serviço de
engenharia relativos a Pavimentação em Paralelepípedos (2.218m²)
de vias do Município. Fonte de Recurso: FPM, ISS, Tesouro
Municipal, CODEVASF. Valor Previsto: R$ 154.186,79 (Cento e
cinquenta e quatro mil cento e oitenta e seis reais e setenta e nove
centavos). Edital e informações á Rua Arcanjo José de Sousa, s/n,
Centro, São Francisco de Assis do Piauí/PI. Fone: (89) 99448-2561/
99468-3669 ou 99443-4629.

São Francisco de Assis do Piauí/PI, 03 de Fevereiro de 2020.
CARLITO GREGÓRIO DE SOUSA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO - PI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 004/2020

Processo Adm. nº 0130/2020. O Município de São José do Divino -
PI, torna público aos interessados que realizará licitação na
modalidade Pregão Presencial SRP nº 004/2020, abertura dia 18/02/
2020 às 07h30min, objetivando Registro de Preço para contratação
de empresa para o fornecimento parcelado e sob demanda de
medicamentos para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Saúde São José do Divino-PI. Valor estimado: Conforme Termo de
Referência. Fonte de Recurso: FMS/Emendas/FUS/LRPD/
Cofinanciamento Local do evento, retirada do edital e informações:
sede da Prefeitura Municipal, Av. Manoel Divino, n° 55 - Centro, das
7:00 às 13:00h, tel.: (86) 3346-1231.

São José do Divino-PI, 05 de Fevereiro de 2020.
LUZIANY ROCHA DE SOUSA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE - PI

EXTRATO DE CONTRATO

Processo Administrativo nº. 042/2019, Fundamentação Legal: Tomada
de Preço nº. 022/2019. Contratante: O município de Várzea Grande -
PI, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Juscelino
Kubistchek, Centro, Várzea Grande - PI, Estado do Piauí, inscrito no
CNPJ (MF) sob o n.º 06.554.950/0001-44, neste ato representado pela
Prefeita Municipal, Sra. Cláudia Regina Medeiros e Silva, brasileira,
casada, prefeita Municipal. Contratado: J J DE Sousa Basílio
Construção de Rodovias - ME (Construtora JB), inscrita sob o CNPJ
nº 17.879.061/0001-73, empresa estabelecida na Rua Pretestato Lopes
de Melo, 566, Batalha - PI, neste ato representado por Joaquim José
de Sousa Basílio, CPF nº 221.685.082-91. Objeto: contratação de
empresa de Engenharia para a Prestação dos serviços de Reforma do
Pré - Escolar Municipal do Grilo (Lote I) e Reforma do Pré - Escolar
Municipal Prima Kelly (Lote II). Valor contratual: Lote I: R$ 38.196,35
e Lote II: R$ 61.799,93. Fonte de Recurso: Fundo de Participação do
Município - FPM - Receita Própria, IPVA, Conta Movimento, ICMS,
Recursos da Educação e outros. Validade: 12 meses.

PP.  2713
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA DE
PREÇO

TOMADA DE PREÇO N° 004/2019
O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI, torna
público a todos os interessados que na licitação na modalidade
Tomada de Preços nº 004/2019, que tem por objeto: A
PAVIMENTAÇÃO DE RUAS EM PARALELEPIPEDO NO
MUNICÍPIO DE ELESBÃO VELOSO, ESTADO DO PIAUÍ, realizada
abertura da sessão de licitação na data do dia 05/02/2020,  para o
resultado da análise das propostas apresentadas, que teve como
resultado  a desclassificação da proposta de preços das Empresas:
1) CONSTRUTORA PINHEIROS EIRELI; 2) V.M PESSOA FEITOSA
MONTEIRO – ME; 3) CONSTRUIR EMPREENDIMENTOS e  4)
CONSTRUTORA COSTA E MOURA LTDA - ME, sob o fundamento
de não cumprimento no exigido no item 9.2.4.1 (composições
auxiliares), de acordo com relatório da Diretoria de Engenharia deste
IDEPI. Declara classificada a proposta de preço da Empresa POTY
CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA –
EPP, no valor total de R$ 637.243,62 (Seiscentos e Trinta e Sete Mil,
Duzentos e Quarenta e Três Reais e Sessenta e Dois Centavos).
Maiores informações na sede do IDEPI, na localizado a Rua Altos,
3541, Água Mineral, em Teresina-PI, Fone: (086) 3214-1016 e e-mail:
idepicpl.thepiaui@gmail.com, de segunda a sexta-feira, das 07:30 às
13:30 horas. Publique-se.

Teresina (PI), 06 de fevereiro de 2020.

ALLAN RICARDO ALVES CIRILO
  Presidente de Licitações do IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral– IDEPI

EXTRATO DE CONTRATO
Tomada de Preços nº 006/2019
Processo Administrativo nº 197/2019
Contrato: n° 007/2020;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI – CNPJ
nº: 09.034.960/0001-47
Contratada: Empresa: Poty Construtora e Empreendimentos
Imobiliários LTDA - EPP – CNPJ nº 17.323.084/0001-05;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto:  A EXECUÇÃO DE 10.098,00 m² PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPIPEDO EM DIVERSAS RUAS NA ZONA URBANA
DO MUNICÍPIO DE ESPERANTINA – PIAUÍ;
Fonte de Recursos: 100/116/117;
Valor: R$ 804.239,93 (Oitocentos e Quatro Mil, Duzentos e Trinta e
Nove Reais e Noventa e Três Centavos);
Prazo de Execução: 180 (cento e oitenta) dias;
Prazo de Vigência: 12 meses;
Data da Assinatura: 06/02/2020;
Assinaturas: Leonardo Sobral Santos, pelo IDEPI e Felipe de Santana
Machado pela Empresa contratada.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 006/2019

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI,
torna público para o conhecimento de todos os interessados e para
que surta os efeitos legais pertinentes, que homologou e adjudicou
o procedimento licitatório acima especificado que tem por objeto: A
EXECUÇÃO DE 10.098,00 m² PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPIPEDO EM DIVERSAS RUAS NA ZONA URBANA
DO MUNICÍPIO DE ESPERANTINA – PIAUÍ, em que foi considerada
vencedora a proposta de preço da Empresa POTY CONSTRUTORA
E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA – CNPJ nº 17.323.084/
0001-05, com proposta no valor de R$  804.239,93 (Oitocentos e Quatro
Mil, Duzentos e Trinta e Nove Reais e Noventa e Três Centavos)
conforme relatório final da COPEL/IDEPI e termo de Homologação
anexo nos autos do processo administrativo IDEPI nº  197/2019.
Publique-se.

Teresina (PI), 06 de fevereiro de 2020.

ALLAN RICARDO ALVES CIRILO
  Presidente de Licitações do IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral– IDEPI

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 002/2020

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI, torna
público a todos os interessados que na licitação na modalidade
Tomada de Preços nº 002/2020, que tem por objeto: A
IMPLANTAÇÃO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO AÉREA DE
ENERGIA ELÉTRICA NA TENSÃO DE 34,5 kV E BAIXA TENSÃO
380/220 V, COM FORNECIMENTO INTEGRAL DE MATERIAL E
MÃO-DE-OBRA, POSSIBILITANDO ATENDER A DEMANDA
ENERGÉTICA DA ADUTORA PADRE LIRA, LOCALIZADA NO
MUNICÍPIO DE DOM INOCÊNCIO/PI.,,  realizada abertura da
sessão de licitação na data do dia 03/02/2020 para a realização de
credenciamento e recebimento dos envelopes nº 01 e nº 02, a mesma
fora suspensa com remarcação para resultado da análise dos
documentos de habilitação pela COPEL/IDEPI na data do dia 06/02/
2020, esta comissão julgou HABILITADA as Empresas: 1)  SOLUÇÃO
CONSTRUTORA LTDA – FELIPE DE SANTANA MANCHADO –
CNPJ Nº24.667.970/0001-03  e 2) SUPER VOLT ENGENHARIA LTDA
– CNPJ Nº 23.621.550/0001-23. Publique-se.

Teresina (PI), 06 de fevereiro de 2020.

ALLAN RICARDO ALVES CIRILO
  Presidente de Licitações do IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral– IDEPI

Of.  171

O U T R O S

ASSOCIAÇÃO CASA DO OLEIRO - CNPJ nº 13.568.169/0001-94,
torna público que solicitou a SEMAR a expedição da Autorização e
Outorga de Uso, de dois poços tubulares existente na Avenida Mirtes
Melão, s/n, Todos os Santos, Teresina - PI, Sub-bacia Difusa do
Médio Parnaíba, Aquífero Poti - Piauí, Coordenadas: 05° 05’ 28,54" S
/ 42° 43’ 16,27" W e 05° 05’ 23,90" S / 42° 43’ 22,14" W, para reservar
6.480 m³/ano e 3.240 m³/ano respectivamente, para uso outros usos.

MAURÍCIO RIBEIRO MELO FILHO, torna público que requereu da
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR-PI, a Licença
de Operação para piscicutura em tanque rede no município de Guadalupe,
Chácara São Benetito, - Tabuleiro do Alto Parnaíba, estado do Piauí.

PP.  2713

EDITAL DE LICENCIAMENTO
O Sr. ADÃO FERREIRA SOBRINHO, torna público que RECEBEU
da Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos -
SEMAR, as Licenças Previa (D000041/18) e Licença de Instalação
(D000043/18) e está REQUERENDO a Licença de Operação do Projeto
Agrícola da FAZENDA IPÊ III E V, localizado na zona rural do
município de Barreiras do Piauí – PI.

EDITAL DE LICENCIAMENTO
O Sr. ADÃO FERREIRA SOBRINHO, torna público que REQUEREU
da Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos -
SEMAR, a Renovação e adequação da Licença de Operação do
Projeto Agrícola da FAZENDA IPÊ E OUTRAS, localizado na zona
rural do município de Barreiras do Piauí – PI.

PP.  2706

A empresa MARIA EUGENIA  A. LINS EIRELI  de CNPJ: 29.411.736/
0001-34 situado na  ROD BR 316, Bairro: Buruti Grande, Município
de Dom Expedito Lopes, vem através deste tornar público seu
interesse em solicitar a licença previa é licença de instalação para um
posto de revenda de combustível, cuja a atividade principal consistem
em comércio varejista de combustíveis para veículos automotores.

PP.  2707
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SEBASTIÃO FERREIRA LIMA com C.P..F. 027.523.383-92 , torna
público que requereu da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos- SEMAR a  MUDANÇA DE TITULARIDADE DA LICENÇA
DE OPERAÇÃO REFERENTE AO PROCESSO AA.130.1.003467/
13 em nome Maria José Barbosa, para o EXPLORAÇÃO
AGRÍCOLA DE GRÃOS EM REGIME DE SEQUEIRO, localizado
NA FAZENDA SERRA DA PRATA IV  na zona rural de Uruçuí-PI.

ONEIDE  DE FREITAS SILVA com C.P..F. 579.185.543-53, torna
público que requereu da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos- SEMAR a  MUDANÇA DE TITULARIDADE DA LICENÇA
DE OPERAÇÃO REFERENTE AO PROCESSO AA.130.1.003467/
13 em nome Maria José Barbosa, para o EXPLORAÇÃO
AGRÍCOLA DE GRÃOS EM REGIME DE SEQUEIRO, localizado
NA FAZENDA SERRA DA PRATA V  na zona rural de Uruçuí-PI.

PP.  2708

O Sr. VALDEIR ARLINDO SANTANA JUNIOR, inscrita no CPF/MF
sob o nº 009.356.176-80, torna público que REQUEREU junto a
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Naturais – SEMAR, a
REGULARIZAÇÃO E OUTORGA DE USO, de um poço tubular, na
localidade FAZENDA DOIS IRMÃOS, situado na BR-135 / Km 554,
s/n, zona rural do município de São Gonçalo do Gurgueia – PI. Latitude
– 10° 07' 10.21" S – Longitude – 45° 14' 13.84" W –
Bacia Hidrográfica: RIO PARNAIBA – Sub-bacia: RIO GURGUEIA
Volume requerido (m3/ano): 65.700
Finalidade do uso da água: INDUSTRIAL.

PP.  2709

CORTEZ ENGENHARIA LTDA., CJNP Nº 10.505.311/0001-66, torna
público que requereu à SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS
HÍDRICOS – SEMAR, a Declaração de Baixo Impacto Ambiental (DBIA)
para: a execução de melhorias de acesso de 14 km entre a os povoados de
Cacimba e Jatobá, no município Lagoa do Barro do Piauí/PI.

PP.  2710

RAZÃO CSC DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA - EPP  “POSTO
SARA II” CNPJ: 04.789.131/0002-31 torna público que requereu à
Sec. do Meio Ambiente e Recursos Hídricos-PI–SEMAR, recebeu
da L. DE OPERAÇÃO para o empreendimento endereço: R. LUCIODE
SOUSA NETO S/N, Bairro: JOÃO MELE Cidade: JAICÓS – PI QUE
VENCEU NA DATA 28/02/2017

PP.  2711

Plantec Agrícola Comércio e Representações Ltda, com o CNPJ:
11.447.580/0001-86, torna público que recebeu junto à Secretaria
do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos - SEMAR- PI, a
renovação da Licença de Operação Nº 6443/18 para o Comercio
Atacadista de Defensivos Agrícolas. E requer a mudança de endereço
do galpão da BR 135, Alto da Cruz – zona rural, para BR 135 KM 354,
Vila Estela – zona urbana do município de Bom Jesus – PI.

PP.  2712

JOSE VIEIRA DOS SANTOS – EPP, CNPJ: 07.442.569/0001-56,
publica que requereu a SEMAM, para sua Unid. de comercialização
de sacarias, em rua São Benedito, Picos/PI. Foi determinado um
Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas-PRAD.

PP.  2715
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AVISO

 O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI,
localizado na Avenida Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ:
06.535.751/0001-99, torna público que requereu junto a Secretaria de
Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR/PI, à
Licença de Operação referente aos Serviços de Melhoramento da
Implantação e Pavimentação Asfáltica, trecho: Entr. BR-135/Palestina/
PI, PI-397/Transcerrado.

Teresina, 03 de fevereiro de 2020

Engo José Dias de Castro Neto
Diretor Geral – DER/PI

Of.  050

AVISO

 O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI,
localizado na Avenida Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ:
06.535.751/0001-99, torna público que requereu junto a Secretaria de
Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR, à Licença
de Operação, referente aos Serviços de Construção de 03 (três) Pontes
de Concreto Armado e Execução de Terraplenagem nos encontros,
na Rodovia PI – 112, Trecho; Povoado São José (PI-112)/Entr. PI –
212 (Porto), com extensão de 560 m.

Teresina, 03 de fevereiro de 2020

Engo José Dias de Castro Neto
Diretor Geral – DER/PI

Of.  053
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